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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 125/2023
de 16 de Março de 2023.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei
nº 1.129/2002;

Considerando  que  a  servidora  efetiva  Sra  SILMARA
MARIA RAMOS RODRIGUES,  PEB II,  encontra-se  afastada
das suas atividades em sala de aula após sua designação
temporária  para  exercer  as  funções  de  Vice-Diretor  de
Unidade Escolar;

Considerando que sua ausência no local de trabalho
onde  a  mesma  encontra  lotada  causa  transtorno  no
andamento  dos  serviços,  principalmente  no  aprendizado
dos  alunos  matriculados  na  sala  onde  a  profissional
ministra  suas  aulas;

Considerando a existência de Cadastro de Reserva para
o emprego de PEB II;

RESOLVE:
1º - Admitir por prazo determinado até 15/03/2024,

para  prestar  serviços  como  PEB  II,  o  (a)  Senhor  (a)
ANDREA LOPES GONÇALVES CIVOLANI, portador (a) da
CIRG  nº  22.568.095-6,  PIS  125.20208.10/6,  CTPS
59916/192, profissional devidamente habilitado (a) para a
função,  aprovado  (a)  na  57ª  (Quinquagésima-sétima)
colocação  na  classificação  do  Cadastro  de  Reserva  do
Concurso  Público  01/2021;

2º  -  O  (A)  nomeado  (a)  no  artigo  anterior  fica
enquadrado (a) na referência 1Ada Tabela de Vencimento
da Classe de Docentes.

3º  -  As  despesas  decorrentes  com  a  execução  da
presente  portaria  correrão  a  conta  das  dotações
consignadas ao (à) Secretaria Municipal  de Educação no
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas
se necessário.

4º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.  Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos
16de Março de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 126/2023

de 16 de Março de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e

especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei
nº 1.129/2002;

Considerando  que  a  servidora  efetiva  Sra  IVONE
GONÇALVES  ALVES,  Servente  de  Limpeza,  encontra-se
afastada das suas atividades por motivo de afastamento
junto ao INSS, sem previsão de retorno ao trabalho;

Considerando que sua ausência no local onde a mesma
encontra  lotada  causa  transtorno  no  andamento  dos
serviços,  causando  sobrecarga  de  serviço  aos  demais
servidores lotados na mesma repartição pública;

Considerando a existência de Cadastro de Reserva para
o emprego de SERVENTE DE LIMPEZA;

RESOLVE:
1º - Admitir por prazo determinado até 31/12/2023,

para prestar serviços como SERVENTE DE LIMPEZA, o (a)
Senhor (a) FATIMA APARECIDA DA COSTA FERREIRA,
po r tado r  (a )  da  C IRG  nº  29.223.686-4 ,  P IS
190.25590.17/1,  CTPS  87778/194,  profissional
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na
26ª  (Vigésima-sexta)  colocação  na  classificação  do
Cadastro  de  Reserva  do  Concurso  Público  01/2021;

2º  -  O  (A)  nomeado  (a)  no  artigo  anterior  fica
enquadrado (a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos
dos Servidores Públicos Municipais.

3º  -  As  despesas  decorrentes  com  a  execução  da
presente  portaria  correrão  a  conta  das  dotações
consignadas ao (à) Secretaria Municipal  de Educação no
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas
se necessário.

4º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.  Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos
16de Março de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 127/2023

de 16 de Março de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei
nº 1.129/2002;

Considerando  que  a  servidora  efetiva  Sra  SANDRA
REGINA  DE  CAMPOS  SOARES,  Servente  de  Limpeza,
atualmente encontra-se afastada das suas atividades por
motivo  de afastamento junto  ao  INSS,  sem previsão de
retorno ao trabalho;

Considerando que sua ausência no local onde a mesma
encontra  lotada  causa  transtorno  no  andamento  dos
serviços,  causando  sobrecarga  de  serviço  aos  demais
servidores lotados na mesma repartição pública;

Considerando a existência de Cadastro de Reserva para
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o emprego de SERVENTE DE LIMPEZA;
RESOLVE:
1º - Admitir por prazo determinado até 15/03/2024,

para prestar serviços como SERVENTEDE LIMPEZA, o (a)
Senhor(a) LUCIA VIEIRA DE MORAES FRAGOSO,

portador  (a)  da  CIRG  nº  30.310.814-9 ,  P IS
200.60977.40/4,  CTPS  04824/260,  profissional
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na
25ª  (Vigésima-quinta)  colocação  na  classificação  do
Cadastro  de  Reserva  do  Concurso  Público  01/2021;

2º  -  O  (A)  nomeado  (a)  no  artigo  anterior  fica
enquadrado (a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos
dos Servidores Públicos Municipais.

3º  -  As  despesas  decorrentes  com  a  execução  da
presente  portaria  correrão  a  conta  das  dotações
consignadas ao (à) Secretaria Municipal  de Educação no
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas
se necessário.

4º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.  Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos
16de Março de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

   

             PORTARIA Nº  129/2023 
                                                            de 17 de Março de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de PEB III - 

EDUCAÇÃO FÍSICA para o (a)  Secretaria Municipal de Educação; 
 

 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) JOAO 

PAULO LISBOA RIBEIRO, portador (a) da CIRG nº 27.272.000-8, CPF nº 213.060.188-03, CTPS 

2130601/8803, aprovado (a) na 13ª (Décima-terceira) colocação da classificação final do 

Concurso Público 01/2021 para o emprego de PEB III - EDUCAÇÃO FÍSICA. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 01A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de Março de 
2023.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Processo Administrativo nº 061/2023
Dispensa 040/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021, com vistas à DP de licitação para locação de
palco, grades de contenção e tenda, para comemoração do
Desfile Cívico do dia 24/03/2023.

Capela do Alto, 16 de Março de 2023.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 053/2023
Dispensa 041/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021,  com  vistas  à  Contratação  de  empresa
especializada  para  instalação  de  equipamentos  de  ar
condicionado, no espaço do Poupa Tempo.

Capela do Alto, 16 de Março de 2023.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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